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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024  
  
Município de Carvalhópolis/MG  
Edital Eletrônico n.º. 001/2024  
Tipo de julgamento: Maior Preço/Oferta   
Modo de disputa: Aberto  
  
Processo Licitatório n.º. 89/2024  
Processo pregão n.º.08/2024  
  

. 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARVALHÓPOLIS/MG, no uso de suas atribuições, 
torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Maior Preço/Oferta, objetivando a 
contratação de empresa para a prestação dos serviços descritos no Item 1, conforme 
descrito neste edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de 
abril de 2021.  
  
A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no endereço 
https://portal.sgpcloud.net:9129/Comprasedital/, no dia 21/06/2024 às 9h, podendo as 
propostas e os documentos serem enviados até às 8h55min, sendo que todas as 
referências de tempo observam o horário de Brasília.  
 

  
1  DO OBJETO  
  
1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de Instituição Financeira, 

Pública, Privada ou Cooperativas de Crédito, para operar os serviços e 
gerenciamento de créditos provenientes da Folha de Pagamento dos 
servidores ativos e inativos, abrangendo os servidores atuais e os admitidos 
durante o prazo de execução do contrato, da Prefeitura de Carvalhópolis/MG, 
com exclusividade, sem ônus para a contratante, conforme especificações 
técnicas detalhadas no Termo de Referência (Anexo II).  

  
  
2  CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME  
  
2.1 Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 

com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema 
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Portal de Compras Carvalhópolis, onde deverá informar-se a respeito do seu 
funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.  
2.2 As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte 
sítio eletrônico https://portal.sgpcloud.net:9129/Comprasedital/  
2.3 É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no 
sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente 
edital:  
2.3.1 Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros.  

2.3.2 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão.  

2.3.3 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso 
da senha, para imediato bloqueio de acesso.  

2.3.4 Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica.  

2.3.5 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio.  

  
  
3  ENVIO DAS PROPOSTAS  
  
3.1 As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 
estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, 
e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.  

3.2 O licitante deverá apresentar as seguintes declarações em papel timbrado e 
assinadas digitalmente, bem como assinalar em campo próprio no sistema 
eletrônico de licitações, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante 
às sanções legais:  
3.2.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
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3.2.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá 
o prosseguimento no certame;  

  
3.2.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte.  

  
3.2.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos;  
  

3.2.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias;  

  
3.2.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;   
  
3.2.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição;   

  
3.2.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.  
  
3.2.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

  
3.3  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.  
3.4  Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, deverão ser 
encaminhados no prazo definido pelo Agente de Contratação/Pregoeiro no 
sistema eletrônico de licitações.  
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4  PROPOSTA  
  
4.1  O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias úteis, a contar da 

data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.  
4.2  Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, 

observando as diretrizes do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial e de 
planilha de quantitativos e custos unitários, com a indicação dos valores 
unitários e total, englobando os custos de material e mão de obra, bem como a 
tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 
obrigações assumidas, que deverão ser detalhados em planilha de 
quantitativos e custos unitários.  

4.3  Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na 
desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão 
encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou 
carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até 
que se encerre a etapa de lances.  

  
  
5  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
  
 Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 
documentos, observando o procedimento disposto no item 5 deste Edital:  
  
5.1  HABILITAÇÃO JURÍDICA  
  

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;  

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir.  

e) Certidão de Autorização e funcionamento do BACEN;  
f) Documento de Identificação com RG e CPF do representante procurador da  
Instituição Bancária credenciada;  
g) Procuração Pública ou particular do representante da Instituição, se for o 

caso.  
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5.2  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  
  

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), no 
caso de pessoas naturais, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal 
do domicílio ou sede do licitante, nos termos do art. 193 do Código Tributário 
Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei;  
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; e) prova de 
regularidade perante a Justiça do Trabalho;  
e) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002.  
 

  
  
5.3  HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
  

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;   
b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 dias da data designada para a 
apresentação do documento;  
c) para comprovação da boa situação financeira da empresa, serão 
apurados índices mínimos aceitáveis, pela aplicação da seguinte formula:   
  

            AD  
LIQUIDEZ INSTANTÂNEA: --------   = índice mínimo: 1  

            PC  
  

         AC  
LIQUIDEZ CORRENTE:  --------   = índice mínimo: 1  

        PC  
  

AC + ARLP  
LIQUIDEZ GERAL:-------------------   = índice mínimo: 1  

PC + PELP  
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                                     PL  

GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS: ----------------   = índice mínimo: 1  

                                       PC  +  PELP  
  

                  PC + PELP  
GRAU DE ENDIVIDAMENTO:   ----------------    = índice máximo: 1  

                AT  
  
Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a Longo 
Prazo; AP = Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = 
Passivo Exigível a Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido.  
  

5.3.1  É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.  
5.3.2  Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que 

aguardam a autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial 
poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio,  
no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita 
Federal do Brasil.  

5.3.3  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme Art. 65, 
§1º da Lei Federal 14.133/2021.  

5.3.4. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá 
ser substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor (CRC), 
desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro 
cadastral esteja no prazo de validade.  
5.3.4.1. A substituição referida no item 5.3.4, somente terá eficácia em 
relação aos documentos que tenham sido efetivamente apresentados 
para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, 
constante no preâmbulo.  

5.3.5 Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja 
com o prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no 
órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao 
certificado (CRC) apresentado, sob pena de inabilitação.  

5.3.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para:   
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a) complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame;   

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas.  

5.3.7 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação, conforme Art. 64, §1º da Lei 14.133/2021.   

  
  
5.4  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
  

5.4.1 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor 
são:  

  
a) Certidão ou Atestado de capacidade técnico-operacional em 

nome da empresa Licitante, no mínimo de 01 (um), fornecida por 
pessoa Jurídica de direito público ou privado, que comprove o 
desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto licitado;   

b) Certidão emitida pelo Banco Central do Brasil, comprobatória da 
condição de instituição Bancária devidamente autorizada a 
funcionar;  

c) Declaração de que suas agências, possuem toda infraestrutura 
necessária ao perfeito cumprimento do objeto do contrato, 
inclusive quanto à mão-de-obra especializada, equipamentos, 
segurança e tecnologia.  

  
 6  VEDAÇÕES  
  
6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente:  
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 
lhe foi imposta;  

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
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ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;  

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº  
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme Art. 9º, §1º da Lei Federal 14.133/2021.  

6.2 O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também 
aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  

6.3 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato.  
 

  
7  ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
  
7.1  No dia e hora indicados no preâmbulo, o Agente de Contratação/Pregoeiro 

abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.  
7.2  O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a 

utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento 
do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 
conforme item 2.3.2 deste Edital.  

7.3  A comunicação entre o Agente de Contratação/Pregoeiro e os licitantes 
ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema 
eletrônico.  
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7.4  Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do 
valor estarão disponíveis na internet.  

  
  
8 : CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE  
LANCES  
  
8.1 O Agente de Contratação/Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  

8.2  Serão desclassificadas as propostas que:  
  

a) contiverem vícios insanáveis;  
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do  

orçamento estimado para a contratação;  
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela  

Administração;  
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do 

edital, desde que insanável.  
  
8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita 

exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.  
8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 

direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, 
aproveitando se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 
convocatório.  

8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro 
dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  

8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das 
propostas classificadas.  

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação 
do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa 
competitiva, e as seguintes regras:  

  
8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 

valor consignado no registro.  
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8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  

8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que 
for recebido e registrado primeiro.  

8.7.4 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao 
menor já ofertado;  

8.7.5 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à 
proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por 
cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para 
a definição das demais colocações.  

  
8.8  A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada  
  
  
9  MODO DE DISPUTA  
  
9.1  Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 8.  
9.2  A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública.  

9.3  A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  

9.4  Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente.  

9.5  Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 
Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, 
admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor 
preço, mediante justificativa.  

9.6  Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer 
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados.  

9.7  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas 24 (vinte e quatro horas).  
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10  CRITÉRIOS DE DESEMPATE  
  
10.1  Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, 
como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias 
que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 
deste Edital:  

  
10.1.2 Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas  
beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à 
proposta de menor valor.  

10.1.3 Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da 
seguinte forma:  

  
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será 

convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de 
menor preço, situação em que será declarada vencedora do 
certame.  

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não 
apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será 
facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, 
empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que 
se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a 
apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a 
deste item.  

  
10.1.4 O disposto no item 10.1.2, não se aplica às hipóteses em que a proposta 

de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei 
Complementar nº 123/2006.  

  
  

11  NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO  
  
11.1  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 

realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta.  
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11.2  A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 
necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua 
adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, 
deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital.  

11.3  Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação valor de referência da Administração.  

11.4  Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 
previstas no edital.  

  
  
12  VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO  
  
12.1  Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1, 5.2, 5.3 e 5.4, 

enviados nos termos do item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo 
Agente de Contratação/Pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões 
junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.  

12.2  As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 
eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de  
seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando 
nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.  

12.3  A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 
ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original 
ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade 
pessoal.  

12.4  A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 
declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma 
restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua 
habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 
requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do 
respectivo prazo.  

12.5  Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital.  

12.6  Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.  
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13  RECURSOS  
  
13.1 Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou 

de lavratura da ata, em face de:  
  

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou 
de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;  

b) julgamento das propostas;  
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  
d) anulação ou revogação da licitação.  
  
13.2 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso 

e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da 
interposição do recurso.  

13.3 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” 
e “c” do item 14.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes 
disposições:  

  
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação;  

b) a apreciação dar-se-á em fase única.  
  

13.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 
(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.  
13.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato 

insuscetível de aproveitamento.  
13.6 O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão 

recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 
conforme art. 168 da Lei Federal 14.133/2021.  

  
  
14  ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO  
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14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, 
que poderá:  
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;  
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

  
  
15  CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO  
  
15.1 O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 dias úteis, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital.  

15.2  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, 
e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.  

15.3  Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 
condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 
pelo licitante vencedor.  

15.4  Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, 
sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos.  

15.5  Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 
deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:  

  
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 
do preço do adjudicatário;  

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.  

  
15.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
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caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.  

   
16  OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA  
  
16.1  A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas 

técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho, 
se for o caso.  

16.2  A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o Termo de 
Referência, Anexo I.  

   
17  PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO   
  
17.1  O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 05 

anos, a contar da data da sua assinatura. No caso de assinaturas digitais, a 
data de início da vigência, será a da última assinatura digital efetuada. Sendo 
sua eficácia condicionada à publicação do instrumento do PNCP.  

17.2 O objeto da presente licitação deverá ser executado de forma continuada pelo 
prazo de 05 anos, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 
uma vez, justificadamente, a critério da Administração, por igual período.  

17.3 O contrato será assinado após o encerramento do prazo da contratação 
vigente.   

  
  
18  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
  
18.1 O pagamento do valor homologado na licitação deverá ser efetuado no prazo 

máximo de 10 (dez) dias contados a partir da data da assinatura do contrato, 
em uma única parcela, por meio de crédito em conta de titularidade da 
Prefeitura a ser indicada.  

   
19  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
  
19.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações:  
  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da  
licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer  

natureza;  
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;   
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013.  
  

19.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 
19.1 deste edital as seguintes sanções:  

  
a) advertência;  
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30%  

(trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;  
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

  
19.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2, do presente 

Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea 
“b” do mesmo item.  

19.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato 
com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 
19.2 do presente Edital.   
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19.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.  

19.6 A aplicação das sanções previstas no item 19.2, deste Edital não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
à Administração Pública.  

19.7 Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente 
edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  

19.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 
do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

19.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou 
de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante 
ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

19.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 
intempestivas.  

19.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

19.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

  
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
b) pagamento da multa;  
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, 

no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 
aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
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e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.  

  
19.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.2 do 

presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou 
contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável.  

   
20  PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  
  
20.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao Agente de Contratação/Pregoeiro, até 
três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 
meio de campo próprio no Portal de Compras Públicas.  

20.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão 
divulgadas em campo próprio no Portal de Compras Públicas.  

  
21  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
  
21.1 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo 
artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.  

21.2 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro.  

21.3 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 
objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, 
conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.  

21.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Machado/MG para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a 
outro qualquer, por mais privilegiado que seja.   

             
22  CONSTITUEM ANEXOS DESTE EDITAL  
  
Anexo I – Termo de Referência  
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços   
Anexo III - Declaração De Sujeição Às Condições Estabelecidas No Edital E De  
Inexistência De Fatos Supervenientes Impeditivos Da Habilitação  
Anexo IV - Declaração de não emprego a Menor  
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Anexo V - Modelo de Declaração de Enquadramento na Lei nº 123/06  
Anexo VI – Declaração De Elaboração Independente De Proposta Anexo 
VII - Minuta do Contrato  

  
Carvalhópolis, 16 de Maio de 2024.  

  
  
____________________________  
José Antônio de Carvalho 
Prefeito Municipal                    
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
  
  

2.1 JUSTIFICATIVA 

 
2.1.1 Considerando a necessidade do município em contratar instituição financeira 
para gerenciamento, gestão e operação da folha de pagamento dos servidores 
municipais da Prefeitura e Instituto de Previdência do município de Carvalhópolis/MG. 
2.2. Considerando que o prazo de vigência do contrato atual encontra-se em fase final. 
2.3. Considerando ser um serviço indispensável para manutenção da Administração 
Pública Direta, Fundações e Autarquias, a contratação far-se-á através nos moldes e 
diretrizes conforme indicados no presente termo de referência. 

 
3. DO FORMA DE CONTRATAÇÃO

  

 
3.1. A presente contratação possui como objeto os serviços constantes no item 
1.1 do presente termo dereferência, referentes à operação dos serviços relativos 
à folha de pagamento dos servidores municipais. 
3.2. Considerando a natureza e essencialidade dos serviços em apreço, a presente 
contratação terá o prazo de 60(sessenta) meses, podendo ser prorrogado nos termos 
da Lei Federal nº 14.133/21. 
3.3. Fica estabelecido como forma de disputa a maior oferta. 

 
 

4.  DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
 

4.1. Como valor de referência total do presente termo, utiliza-se o valor total de R$ 
120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS), sendo os valores unitários e descritivos 
dos itens elencados na Comunicação Interna. 
5.2. O valor deverá ser pago mediante transferência bancária, no prazo de 05 (cinco) 
dias contados da data de assinatura do termo de contrato, em conta determinada pela 
contratada, podendo ser prorrogado mediante justificativa apresentada pela 
contratada e aceite da contratante. 

 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
5.1 Comprovação de autorização para funcionamento, devidamente válido, emitido pelo 
Banco Central do Brasil. 
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6. PERIODICIDADE DO PAGAMENTO AOS SERVIDORES E AGENTES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS 

6.1. O pagamento dos servidores ativos e inativos, inclusive 13º salário, será realizado 
de acordo com o cronograma definido pela Prefeitura Municipal, e repassado à 
instituição financeira vencedora do certame, de acordo com os dias e horários 
definidos pela Administração Municipal, em que o salário deverá ser creditado na 
conta bancária do servidor. 
6.2. A Instituição contratada deverá atender as autorizações de pagamento 
excepcionais a servidores, em qualquer data do mês, observado o float máximo para 
disponibilização dos pagamentos de 01 (um) dia, sendo que os créditos deverão estar 
disponíveis aos servidores até as 07:00hs do dia subsequente a sua liberação. 

 
7. CONTAS CORRENTES VINCULADAS AO SISTEMA DE

 PAGAMENTO DO FUNCIONALISMO MUNICIPAL 
7.1. A PREFEITURA E INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE 

C A R V A L H Ó P O L I S  terão 
contas correntes em Agência da Instituição Financeira, disponibilizadas sem qualquer 
custo ou tarifa, para a efetivação do serviço de pagamento de remuneração e 
proventos dos servidores municipais. Essas contas correntes terão a finalidade 
exclusiva de movimentação da Folha de Pagamento dos servidores ativos e inativos 
do ente municipal. 
7.2. As transmissões dos arquivos definitivos e as transferências financeiras da Folha 
de Pagamento observarão o float máximo de 01 (um) dia, sendo que os créditos 
deverão estar disponibilizados na conta bancária dosservidores até as 07:00hs do 
dia subsequente a sua liberação. 
7.3. Qualquer impossibilidade de liberação dos arquivos de pagamentos na data 
desejada, desde que o problema seja ocasionado única e exclusivamente pelo 
contratado, excluirá o float definido no item 6.2, sendo os valores creditados 
obrigatoriamente em “D+0”. 

8. MODALIDADE DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
8.1. O pagamento do funcionalismo dar-se-á por meio de crédito em conta bancária 
aberta pela Instituição vencedora do certame licitatório, conforme requisitos da 
Legislação do Banco Central do Brasil. 
9. PROCEDIMENTOS QUANTO À BASE DE DADOS DOS SERVIDORES 

9.1. A Instituição Financeira irá manter permanentemente atualizada, para efeito de 
pagamento, o cadastro dos servidores ativos e inativos, que compõem o Sistema de 
Folha de Pagamento, bem como os seus representantes legais; 
9.2. Para implantação e implementação do cadastro para recebimento da 
remuneração, o Município de Carvalhópolis/MG, por meio da Secretaria Municipal de 
Planejamento e fazenda, e Instituto de Previdência do município de Carvalhópolis 
enviará à Instituição Financeira, por meio de arquivo digital, as informações 
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necessárias à operacionalização da folha de pagamento; 

9.3. As informações sobre características, especificações e layout dos arquivos, 
juntamente com os dados essenciais à execução dos serviços, serão definidos de 
forma conjunta entre os técnicos da Secretaria Municipal de Planejamento e fazenda 
e Instituto de Previdência do município de Carvalhópo l is  e daInstituição 
Financeira, com espaço para a proposição entre os interessados, de serviços próprios 
e eficientes que permitam melhorias na execução dos serviços. 

 

10. INFORMAÇÕES GERAIS 
10.1. A arrecadação das receitas municipais que não são objeto do presente certame 
é efetuada por diversas Instituições Financeiras e os valores arrecadados serão 
movimentados segundo a oportunidade e a conveniência da Administração Municipal; 
10.2. O início de operação do novo contrato de gestão da folha de pagamento objeto 
do presente termo de referência será contabilizado a partir da data da assinatura do 
Contrato Administrativo. 

 
11. PROCEDIMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO/IMPLEMENTAÇÃO DO

 SISTEMA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS 
11.1. A Prefeitura Municipal de Carvalhópolis, por meio da Secretaria Municipal de 
Planejamento e fazenda Administração e Instituto de Previdência disponibilizará, em 
até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato, um arquivo digital com os dados 
cadastrais básicos para abertura das contas bancárias; 
11.2. De posse dos arquivos, a Instituição Financeira realizará os testes preliminares 
necessários à validação dos arquivos, e repassará à Secretaria Municipal de 
Administração, em até 30 (trinta) dias, contados da entrega pelo Município do arquivo 
digital previsto no item 11.1, os dados de cada conta bancária e a disponibilidade dos 
cartões magnéticos; 

11.2.1. Na hipótese de a instituição bancária não conseguir viabilizar a abertura 
de conta com os servidores municipais ativos e inativos, a instituição financeira 
deverá repassar à Administração Municipal a relação desses servidores para as 
devidas providências; 

11.3. Cada servidor incluso na folha de pagamento do Município será encaminhado 
pela Gerência de Recursos Humanos à Instituição Financeira para abertura da conta 
bancária, munido de declaração específica emitida pela referida Gerência e 
documentos pessoais necessários; 
11.4. A Secretaria de Finanças emitirá um arquivo correspondente ao crédito de 
pagamento dos servidores ativos e inativos, até 24 (vinte e quatro) horas da data 
prevista para pagamento; 
11.5. A Instituição realizará os testes preliminares necessários à validação dos 
arquivos recebidos, e informará a existência de eventuais inconsistências dos créditos 
em até 12 (doze) horas após a sua recepção; 
11.6. No caso de alteração do cronograma de pagamento, motivada por inconsistência 
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nos arquivos enviados, a Secretaria Municipal de Administração se encarregará da 
divulgação do novo cronograma; 
11.7. O leiaute dos arquivos digitais será definido entre as partes após a assinatura do 

contrato; 
11.8. Os bloqueios e desbloqueios de pagamentos, antes do efetivo repasse às contas 
bancárias dos servidores, sãode responsabilidade exclusiva da Secretaria Municipal 
de Finanças, devendo sua operacionalização ser efetuada online, com disponibilidade 
ou indisponibilidade imediata do crédito, na forma a ser definida entre as partes após 
a assinatura do contrato; 
11.9. Cabe ao banco o bloqueio de cartão magnético, quando houver solicitação do 
titular ou de seu representante legal; 

11.10. A Instituição Financeira deverá ter rotina para atendimento a determinações 
judiciais, que garantam o pagamento a terceiros e depósitos em outras instituições 
bancárias, sem que implique em despesas para o TesouroMunicipal, não cabendo à 
Instituição Financeira qualquer indenização ou ressarcimento; 

 

12. TRANSMISSÃO ELETRÔNICA DE DADOS 
12.1. Os dados para pagamento serão transmitidos pela Prefeitura Municipal de 
Carvalhópolis, através da Secretaria Municipal de Planejamento e fazenda 
individualmente ou em lote, mediante utilização dos serviços do Sistema Próprio da 
Instituição; 

 

13. PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ABERTURA DE CONTA 

BANCÁRIA E EMISSÃO DECARTÃO MAGNÉTICO 
13.1. Os procedimentos de abertura de conta bancária, emissão e entrega de cartão 
magnético, reemissão de cartão e revalidação de senhas, serão realizados de acordo 
com as normas em vigor estabelecidas pelo Banco Central, sem qualquer custo para 
os servidores municipais ou para o Município. 
13.2. A instituição financeira deverá seguir as normas previstas na Resolução nº 
3402/2016 CMN/Bacen e 3919/2010 CMN/Bacen, ou outras que vierem a substituí-
las. 

 

14. OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

14.1. Garantir e manter a qualidade dos serviços prestados aos servidores do Município de 
Carvalhópolis. 

14.2. Disponibilizar aplicativos com critérios básicos de segurança para acesso à 
movimentação do pagamento dos servidores municipais; 
14.3. Proceder com todas as adaptações de seus softwares, de forma a aprimorar 
o perfeito funcionamento do Sistema de Pagamento; 
14.4. Capacitar o pessoal da Secretaria Municipal de Planejamento e fazenda, 
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envolvidos nas atividades relacionadas com o sistema de pagamento, mediante 
treinamentos e cursos, com custo proporcionado pela proponente. 
14.5. Manter o histórico dos pagamentos de pessoal pelo período de vigência do 
contrato, de forma a fornecer informações quando solicitadas, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, para os pagamentos realizados nos últimos 90 (noventa) dias, e no 
prazo de 30 (trinta) dias para os realizados em períodos superiores ao anteriormente 
referido. Findo o contrato, os arquivos deverão ser fornecidos ao Município de 
Carvalhópolis; 
14.6. Solicitar anuência Secretaria Municipal de Planejamento e fazenda em caso de 
implementação de alterações no sistema de pagamento utilizado pela Instituição, que 
impliquem em modificações de procedimentos operacionais no relacionamento com o 
Município ou com seus servidores ativos e inativos; 
14.7. A Instituição deverá guardar sigilo dos dados dos servidores municipais, em 
conformidade com as disposições da Lei Federal n.º 13.709/2018 (LGPD), podendo 
utilizá-los somente para as finalidades previstas neste edital. 

   
14.9. Deverão ser oferecidas aos servidores ativos e inativos, de forma gratuita os 

seguintes serviços e opções: 

a) Serviços bancários previstos no art. 2º da Resolução nº 3919/2010; 
b) Conta salário com isenções de tarifas previstas no artigo 2º 
da Circular nº 3.338/CMN/Bacen eResolução nº 3402/2006; 
c) Transferência automática, para os servidores que optarem pela 
portabilidade, para o banco de suapreferência; 

d) Demais isenções e benefícios previstos nas Resoluções nº 3.402/2006 e 
Resolução nº 3919/2010. 

 
14.9.1. A Instituição deverá disponibilizar aos servidores municipais interessados os 
Pacotes de Serviços – Pessoa Física da Instituição Financeira, cujas tarifas de 
manutenção sejam iguais ou menores que os valores comumente cobrados pela 
Instituição Financeira de seus clientes convencionais. 
14.9.2. DEVERÁ ter no minimo 01 caixa eletronico na cidade, com funicionamento 
sem interrupçao durante o horario de expediente bancario. 
14.9.3. DEVERÁ a contratada no prazo maximo de 24 horas caso ocorra algum 
problmea com o caixa eletronico para a manuntenção corretiva ou 05 dias para a 
substituição do caixa eletronico no caso de pane.  
 
14.9.4. O MUNICIPIO, DISPONIBILIZARA UM PONTO “SALA” (EM ANEXO) PARA 
A INSTALAÇÃO DE 01 CAIXA ELETRONICO  E PERMANENCIA DE 01 
ATENDENTE DA AGENCIA NO HORARIO DE EXPEDIENTE BANCARIO A  
VENCEDORA DO CERTAME CASO NÃO TENHA PONTO JÁ INSTALADO NO 
MUNICIPIO.    
14.9.5. CABE A AGENCIA VENCEDORA DO CERTAME, E INTERESSADA NA 
INSTALAÇÃO DO PONTO DE ATENCIMENTO O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS A 
INTALAÇÃO DE 01 CAIXA ELETRONICO E INICIO DO ATENDIMENTO PESSOAL 
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POR CONTA DA AGENCIA VENCEDORA. 
14.9.6. FICA, A AGENCIA VENCEDORA DO CERTAME E INTERESSADA NO 
PONTO “SALA” TODAS AS DESPESAS COM O PAGAMENTO DE  SEGUROS, 
DESPESAS TRABALHISTAS DO FUNICIONARIO DA AGENCIA INSTALADA.   
14.9.7. CABE A AGENCIA VENCEDORA DO CERTAME, E INTERESSADA NA 
INSTALAÇÃO DO PONTO DE ATENCIMENTO OS CUSTOS COM QUALQUER 
REFORMA NECESSARIA PARA SEU FUNCIONAMENTO.  
14.9.8. DESPESAS COM ENERGIA E AGUA FICARAM POR CONTA DO 
MUNICIPIO.  
14.9.9. O PONTO “SALA” ESTARÁ DISPONIVEL PARA VISITA TECNICA ATÉ O 
DIA DO CERTAME.  

 
15.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

  

 
15.1. Durante a vigência do contrato a Contratada deverá: 
15.1.1. Manter, durante toda a vigência do Contrato, regularidade relativa à 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
15.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, qualquer anormalidade queimpeça a prestação dos serviços. 
15.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação. 
15.1.4. Indicar o preposto que responderá perante a Administração Municipal por 
todos os atos e comunicações formais. 
15.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre a 
prestação do serviço objeto do presente termo de referência. 
15.1.6. Fornecer a seus colaboradores, todos os equipamentos, materiais e 
informações necessários para a efetiva prestação dos serviços. 
15.1.7. Manter uma agência e/ou posto de atendimento localizadas no município, sem 

custos para o 

ente municipal, no mínimo, 02 (dois) caixas eletrônicos em condições de operação 
simultaneamente, tendo em conta o quantitativo de servidores municipais ativos e 
inativos. 
15.1.8. Deverá ainda, manter dentro da instituição, no mínimo 01 (um) caixa de 
atendimento presencial e específico para os servidores municipais, em decorrência do 
volume e da quantidade de servidores vinculados ao município. 

 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
16.1. A Contratante obriga-se a: 
16.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivos; 

16.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
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através de servidor especialmentedesignado. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 
18.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

18. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
19.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 
de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

19. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
20.1 Nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinandoo que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
20.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 
de conformidade com os dispostos na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
20.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente paraas providências cabíveis. 

 

20. DO PAGAMENTO 
21.1 - O valor ofertado na licitação pela instituição financeira vencedora será pago em 
moeda corrente nacional, em parcela única, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
após a assinatura do respectivo contrato. A Secretaria Municipal de Planejamento e 
fazenda de Carvalhópolis fornecerá, no momento da assinatura do contrato, as 
informações necessárias para a efetivação do pagamento. 
21.2 Em caso de atraso no pagamento, a Contratada deverá pagar a Contratante a 
multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor total da proposta,a crescida de 
atualização monetária,e juros de mora de 12% (doze por cento), ao ano, além ele 
sujeitar-se à s penalidades previstas neste instrumento. 
21.2.1 No caso acima, o valor será atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo lPCA, fornecido pelo IBGE. 
21.2.2 Os juros de mora de 12% (doze por cento)ao ano, pro rata dia, serão 
calculados e cobrados mediante a utilização da seguinte fórmula: 
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EM=I x N x V Onde: 
EM= encargos moratórios; 
I=índicede0,00328767(correspondente à taxa anual 
de12%: (12/l 00)/365); N =número de dias entre a data 
fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;V= 
valor em atraso. 

21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
21.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
24.1 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, 
pela inexecução total ou parcial do objeto do presente Edital: 

 
a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações 
assumidas, quando considerados faltas leves, e a determinação da adoção das 
necessárias medidas de correção; 
b) Multa, observados os seguintes limites: 

 
b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente 
ao do vencimento do prazopara cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto não entregue; 

 
b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do objeto não entregue, a partir do primeiro 
dia útil subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entregados objetos constantes do 
instrumento contratual, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne 
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam- lhe o valor ou, ainda, fora das 
especificações contratadas; 

 
b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição prevista neste Contrato e não discriminado nas alíneas 
anteriores, sobre o valor contratado, contada da comunicação da Contratante (via 
internet, fax, correio etc.), até cessar a inadimplência. 

 
c) Impedimento de contratar com a prefeitura de Carvalhópolis, pelo prazo de até 02 
(dois) anos, e suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do 
Município. 

 
d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da penalidade. 
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24.2 – O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, 
caso não sejam suficientes, adiferença será cobrada de acordo com a legislação em 
vigor. 

 
24.3 - As sanções previstas nas cláusulas “a)” a “c)” poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla 
defesa à Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, 
salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, 
cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis. 
24.4 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou 
força maior, devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 

 
a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em 
parte, quando o atraso na entrega dos objetos for devidamente justificado pelo 
Fornecedor e aceito pela Contratante, que fixará novo prazo, este improrrogável, para 
a completa execução das obrigações assumidas. 

 
24.5 - As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais 
atrasos decorrentes de eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como 
tais caracterizados em lei civil. 

 
24.6 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao departamento financeiro no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contarda data da notificação, podendo a Contratante descontar o 
seu valor das notas fiscais e/ou faturas. 

 
24.7 Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 

cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARVALHÓPOLIS/MG 

CNPJ: 18.242.800/0001-84 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CARVALHÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ 01.660.482/0001-79 

  

Página 29 / 47  
   

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2024  
  
SESSÃO VIRTUAL: 21/06/2024 ÀS 09:00.  
  
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:  

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 
LANCE/OFERTA/ 

PREÇO 
MÍNIMO (R$) 

 
 
 
 
 

1 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
PÚBLICA OU PRIVADA AUTORIZADA PELO 
BANCO CENTRAL DO BRASIL, COM 
EXCLUSIVIDADE PARA OPERAR OS 
SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO E 
GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS 
PROVENIENTES DA FOLHA DE PAGAMENTO E 
OUTRAS INDENIZAÇÕES PAGAS AOS 
SERVIDORES ATIVOS, AGENTES PÚBLICOS, 
AGENTES POLÍTICOS E EMPREGADOS 
PÚBLICOS DA PREFEITURA, CNPJ: 
18.242.800/0001-84 POR MEIO DE 
CRÉDITO EM CONTA BANCÁRIA. 

 
 
 
 
 

UNID 

 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 

R$ 95.000,00 

2 CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
PÚBLICA OU PRIVADA AUTORIZADA PELO 
BANCO CENTRAL DO BRASIL, COM 
EXCLUSIVIDADE PARA OPERAR OS SERVIÇOS 
DE PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO
 DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA 
FOLHA DE PAGAMENTO E OUTRAS 
INDENIZAÇÕES PAGAS AOS SERVIDORES 
INATIVOS DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
MUNICIPAL CNPJ: 01.660.482/0001-79, POR 
MEIO DE CRÉDITO EM CONTA BANCÁRIA. 

 
 
 
 
 
UNID 

 
 
 
 
 
1 

 
 
 
 
 

R$ 25.000,00 

 VALOR TOTAL:   R$:   
  
OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada 
 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE:  
1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos 

os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, 
os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.  

2. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.  
3. Prazo de Início de Fornecimento/Execução dos Serviços de Acordo com o Estabelecido 

no Termo de Referência (Anexo I) do Edital deste Processo.  
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4. Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal de 
Carvalhópolis/MG, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.  
  

  
LOCAL E DATA  

_____________________________________  
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  

  
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, 
NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU 
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.  
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 
DA HABILITAÇÃO  

  
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2024  
  
À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARVALHÓPOLIS/MG AO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO.  
  
  
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO  
ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,  
___________________,  CNPJ  ___________________,  DECLARA  
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO  
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER  
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À  
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL 
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.  

  
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE  
FATOS  SUPERVENIENTES  IMPEDITIVOS  DA  HABILITAÇÃO  OU  QUE  
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, 
PARÁGRAFO 2º, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E 
ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.  
  
  

________________ EM, ___ DE _________ DE 2024.  
  
  

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)  
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ANEXO IV - DECLARAÇÕES  
  
  
 PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A __________________________inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº______________ e do CPF nº  _____________________ DECLARA: 

1)    para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz 

2)  que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação 

no presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de 

contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito 

suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de 

licitar e contratar com a Administração Pública. 

4)     que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos 

§1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 

5)        que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para  atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

sob pena de desclassificação. 
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6)    que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social. 

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da CF/88. 

8) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

 

(local do estabelecimento),    de                          de 20... 

 

  

Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA  
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 541/2024  
 
  (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024, DECLARA, SOB AS 
PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:  
  
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº08/2024, 
FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA 
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº08/2024, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;  

  
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº08/2024NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº08/2024, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;  

  
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº08/2024 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;  

  
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº08/2024 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE 
FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº08/2024 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA 
REFERIDA LICITAÇÃO;  

  
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº08/2024 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER  
INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE CARVALHÓPOLIS/MG, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS 
PROPOSTAS; E   

  
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E 
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.  
  

  
.................., ..... DE ..........   DE 2024.  

 
  
  
  

REPRESENTANTE LEGAL  
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ANEXO VII - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO - Lei nº 14.133/2021  
  

SERVIÇOS – LICITAÇÃO  
  

Contrato Administrativo n.º.________  
Pregão Eletrônico n.º. 08/2024  
Processo Administrativo n.º. 89/2024  

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE  
JAGUARÃO,E.......................................... 
.................................................    

O MUNICÍPIO DE CARVALHÓPOLIS, com sede no(a) 
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) 
......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de 
..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da 
Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 
em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 
.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)   
1.1  O objeto do presente instrumento é a Contratação de Instituição Financeira, 

Pública, Privada ou Cooperativas de Crédito, para Operar os Serviços e  
Gerenciamento de Créditos Provenientes da Folha de Pagamento dos  
Servidores Ativos e Inativos, Abrangendo os Servidores Atuais e os Admitidos  
Durante o Prazo de Execução do Contrato, da Prefeitura de Carvalhópolis/MG, 
com Exclusividade, sem Ônus para a Contratante, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência.  
  

1.2  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
1.2.1 O Termo de Referência;  
1.2.2 O Edital da Licitação;  
1.2.3 A Proposta do contratado;  
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1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) contados da data de sua 

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei  
n° 14.133/2021. No caso de assinaturas digitais, a data de início da vigência, 
será a da última assinatura digital efetuada.  

  
2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, 
para o cumprimento dos seguintes requisitos:   

  
2.1.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação 

dos serviços tem natureza continuada;  
2.1.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados 
regularmente;   

2.1.1.3  Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço;    

2.1.1.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação;   

2.1.1.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação.  

  
2.2  O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  
2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo.   
2.4 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão 
ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.  

2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.  

  
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII)   
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 
do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
  
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)   
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e  indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,  encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,  taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento  integral do 
objeto da contratação.  
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)   
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes  
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V)   

7.1 Se tratando de contratação onde a é contratada que efetuará pagamento à  
Administração, em parcela única no início da prestação dos serviços, não há  que se 
falar em Reajuste de Preços.  
  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  
São obrigações do Contratante:  
8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de  
acordo com o contrato e seus anexos;  
8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de  
 Referência;  
8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções  
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou  
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  
8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das  
obrigações pelo Contratado;  
8.5 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;   
8.6 Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de  
Jaguarão para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de  
obrigações  pelo Contratado;  
8.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações  
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos  
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum  interesse 
para a boa execução do ajuste.  
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8.7.1 A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do  protocolo do  
requerimento para decidir, admitida a prorrogação  motivada, por igual  período.   
8.8 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico 
financeiro, se for o caso, feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.  
8.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos  pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,  bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do  
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
  
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)   
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e  
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as  despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,  ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:  
9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para  representá-
lo na execução do contrato.  
9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada  
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a  empresa 
designar outro para o exercício da atividade.  
9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou  
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação  por 
eles solicitados;  
9.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas  
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os  
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja  quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de  boa técnica e a 
legislação de regência;  
9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total  
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se  
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos  
materiais empregados, se for o caso;  
9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,  
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),  bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,  não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da  
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos  
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor  correspondente 
aos danos sofridos;  
9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou  
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de  dirigente 
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do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do  artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  
9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de  Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor  responsável pela 
fiscalização do contrato, sempre que solicitado, os seguintes  documentos:   

a) Prova de   regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa  

 da   União;  
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal  ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  d) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e   

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   
  

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,  
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias  
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,  
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,  cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao  
Contratante;   
9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos  serviços.  
9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por  
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos  
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço.  
9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja  
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a  segurança 
de pessoas ou bens de terceiros.  
9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo  
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  
9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação  
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo  sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,  higiene e 
disciplina.  
9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,  
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do  
memorial descritivo ou instrumento congênere.  
9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,  
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem  permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho  noturno, perigoso 
ou insalubre;  
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9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as  
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na  licitação;   
9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de  cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da  Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos  previstas na legislação (art. 
116);  
9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo  
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que  preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);  
9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do  
cumprimento do contrato;  
9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos  
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis  decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o  previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o  atendimento do objeto 
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos  eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  
9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou  
municipal, as normas de segurança do Contratante;  
9.24 Efetuar o pagamento à Contratada do valor homologado, nas condições  
estalecidas no Termo de Referência.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),  
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame  ou 
do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir  da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação,  independentemente 
de declaração ou de aceitação expressa.   

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que  
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.  
6º da LGPD.   

10.3  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das  
 hipóteses permitidas em Lei.  
10.4  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
sobre   todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 
celebrados   pelo Contratado.   
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever  
do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD,  
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação  para 
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fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou  contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações.   
10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,  
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.   
10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o  
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente  
responsável por garantir sua observância.  
10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa  
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de  
comprovação formulados.   
10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável  
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para  
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.   
10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente  aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos  em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de  
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e  registro 
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais  omissões, 
desvios ou abusos.  

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em    
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses    dados 
pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao  
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente,  em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,  editadas na 
forma da LGPD.  
10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão 
ser  comunicados à autoridade nacional.  
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  
11.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
  
CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  INFRAÇÕES  E 
 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)    
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o  
contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause 

grave dano à  Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao  interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 
objeto da  contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 
durante a  execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer   natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto  de 2013.  
  

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as  
seguintes sanções:  

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial 
do  contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais  grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas  descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste 
Contrato,  sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave  (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de  
2021);  
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando  
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do  
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e  
“d”, que  justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.  
156, §5º, da Lei  nº 14.133, de 2021). d) 
Multa:  

1) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da   parcela inadimplida, até o limite de 15 dias;  

a. O atraso superior a 15 dias autoriza a  Administração a 
promover a extinção do contrato por  descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n.14.133, de 2021.   

2) Compensatória, para as infrações descritas nas 
alíneas “e” a “h”   do subitem 12.1, de 0,5% a 30% do valor 
do Contrato.  
3) Compensatória, para a inexecução total do contrato 
prevista na   alínea “c” do subitem 12.1, de 0,5% a 30% do 
valor do Contrato.   
4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, 
a multa   será de 0,5% a 30% do valor do Contrato.  
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5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 
12.1, a multa   será de 0,5% a 30%  do valor do Contrato.  
6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 
12.1, a multa   será de 0,5% a 30% do valor do Contrato.  
  

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese  alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante  (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas  
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no  prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação (art.  157, da Lei nº 14.133, de 2021)  
  

12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do  pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da  
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será  
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
12.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser  
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 dias, a contar  da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 12.7 A 
aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que  assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o  procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de  2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de  declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.  
12.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,  
de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,    

 conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  
  

12.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021,  ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que  
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão  
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito  
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
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12.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre  que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a  
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão  
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa  
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de  
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo  com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,  
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a  
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da  data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados  relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro  Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional  de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo  Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021)  
12.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de  
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma  do art. 
163 da Lei nº 14.133/21.  
12.13 As Multas apuradas conforme determinações constantes, nos 
subitens  anteriores, deverão ser obrigatoriamente retidas pela Fazenda 
Municipal  quando do pagamento contratado, independentemente da 
apresentação  de Defesa Prévia, sendo que esta deverá ser Protocolada até 
a Data do  Efetivo Pagamento.  
   
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,  
XIX)  
13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,  
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto, se tratando de  serviço 
continuado, a extinção ocorrerá no término do prazo de vigência  estabelecido.  
13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará  
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração  
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.  
13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de  
culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas  
sanções administrativas; e    
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,  
 adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução  
 contratual.  
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13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele  
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos  no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o  
contraditório e a ampla defesa.  

13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da  
   mesma Lei.  
13.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura  
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua    capacidade de 
concluir o contrato.  
13.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,   
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  
  

 13.5  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 

parcialmente   cumpridos;  
13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda 

devidos;  
13.5.3 Indenizações e multas.  
  

13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do  
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida  indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º  14.133, de 2021).   
13.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém  
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou  civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público  que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na  gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em  linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da  Lei n.º 14.133, 
de 2021).  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 Devido a natureza do objeto ser venda de direito de folha de pagamento, não  
 se aplica a indicação de dotação orçamentária, considerando que não haverá  
 despesas decorrentes desta contratação.  
14.2 A Natureza da Despesa a ser utilizada para recebimento do valor decorrente  
desta contratação será 1.3.6.1.01.0.0.00.00.00 - Cessão do Direito de  
  Operacionalização de Pagamentos  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições  
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,  
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –  
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES  
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e  
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os  
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%  (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de  
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do  contratante, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de  seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no  prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados  
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  

 17.1  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal  
Nacional  de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133,  de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art.  91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, sendo a publicação condição para a  
eficácia deste instrumento.   
  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)  
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de MACHADO/MG para dirimir os litígios que  
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser  
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

  
CARVALHÓPOLIS, __ de ___________ de 202_  

  
  

_________________________  
José Antônio de Carvalho  
Prefeito Municipal  
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_________________________  
Representante legal do CONTRATADO  

  
  

TESTEMUNHAS:  
1- 2-   
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